PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3966
de 14 de maio de 2019

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2452, DE 10 DE DEZEMBRO
DE 2008 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Fago saber que a Camara Municipal aprovou, nos termos da Lei
Organica do Municipio, e eu, MOISES BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Acrescenta as Segdes VI, VII, VIl e IX & Lei Municipal n® 2452,
de 10 de dezembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

“SECAO VI
DA COMISSAO DE AVALIACAO

Art. 53-A - Fica instituida a comiss8o municipal para avaliagéo de ITBI,
nomeada pelo Executivo, através de portaria, composta de trés membros titulares e trés suplentes de
servidores publicos municipais.

Art. 53-B - A comissdo de avaliagdo estipulard o valor dos iméveis
urbanos por metro quadrado do terreno e da construg&o, conforme tabela elaborada pela comisséo,
de acordo com a Zona Fiscal urbana, bens e servigos publicos, colocados & disposig&o da populagédo
local. E o valor dos iméveis rurais por hectare, levando-se em consideragéo a localizagdo, utilizagéo
do solo e outras caracteristicas que julgarem necessarias.

SECAO VI
DA RESTITUICAO

Art. 53-C - O valor pago a titulo de imposto, somente podera ser
restituldo:

| - quando n&o se formalizar o ato ou negécio juridico que tenha dado causa ao pagamento;

Il - quando for declarada, por decisé&o judicial passada em julgado, a nulidade do ato ou do negécio
jurfdico que tenha dado causa ao pagamento;

Il - quando for considerado indevido por decis&o administrativa final ou por deciséo judicial transitada
em julgado.
SECAO Viil
DO CANCELAMENTO

Art. 53-D - Ap6s a emisséo e avaliagdo da Guia de ITBI, em casos de
néo efetivago da transag8o, para a exclusdo do débito o contribuinte devera entrar com
requerimento, solicitando a exclus§o a anexando ao mesmo a matricula atualizada do imével em
questéo.

SECAO IX
DA RECLAMACAO E DO RECURSO

Art. 54-E - Discordando da avaliagdo fiscal, o contribuinte podera
encaminhar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, reclamagédo & comisséo de avaliagdo do ITBI,
que em despacho fundamentado, poderé deferir ou néo a pretenséo.

Art. 54-F - Ndo se conformando com a decisdo comisséo de avaliagdo
do ITBI, é facultado ao contribuinte, encaminhar, mediante requerimento, recurso no prazo de quinze
dias da ciéncia da decis&o recorrida, ao Prefeito Municipal, que poderé determinar diligéncias que
entender necessdrias e decidirda em grau de ultima insténcia.”

Art. 2° - Esta lei entra e
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOS

igor na data de sua publicagao.
RDAS, 14 de maio de 2019.
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